
Termo de Justificativa 

 

Ao Sr(a). Pregoeiro(a),  

A empresa Depósito de Gás Palmital LTDA foi convocada para apresentar o laudo CFT do 

IBAMA regulado pela Instrução Normativa nº: 13/2021.  

No presente caso não há obrigação no do CFT, uma vez que a prefeitura Municipal não exige 

laudo ambiental para o desempenho das atividades, concedendo o alvará de funcionamento 

independente da licença.  

As empresas fornecedora/envasadoras como Nacional Gás, Liquigas, Ultragaz e Supergasbras 

que são obrigas a possui a licença ambiental, uma vez que elas realizam o envase dos botijões 

GLP. 

Santa Luzia, 07 de março de 2025.  

Equipe Depósito de Gás Palmital LTDA. 


